
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

IEI N9 1.996, DE 6 DE MAIO DE2O26

Autoriza abertura de Crédito Especial

Orçamento Anual do exercício de 2026.
no

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçôes
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER qUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EIÁ SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE TEI:

Art. 1e Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigente
municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até RS 1.400.000,00
(Um milhão e quatrocentos mil reais).

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTES E LAZER

local:010901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTES E LAZER

Ficha:72L - L3.122.OOOL.2O26.O000 - MANTER AS ATIVIDADES DA SEC. DE CULTURA, ESPORTE E

LAZER

Valor: RS 800.000,00
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte:2.500

SecTetaTia: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Local: 011102 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ficha:722- 1O.3O2.OOO5.2045.0OOO - MANUTENçÃO E ENCARGOS COM O FUNDO DA SAÚDE

Valor: RS 600.000,00
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte:2.500

Art. 2s Em consonância com o disposto na Lei ns 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1s,

l, para cobertura do crédito de que trata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de

Superavit Financeiro.

Art. 3s Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei

Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário vigente'

Art.4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AO5 SEIS DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2026.

tR ctFERRefuesouzA
PreÍeiál4unicipal

Av. Fernando CoÍrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapÍeta.mt.gov.br
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orçamentário vigente.

Art. 4e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Pêdra Preta/MT,6 de maio dê 2026.

IRACI FERREÍRA DE SOUZA

Prefeitô Muhicipal

LEI N9 I.995, DE 6 DE MAIO DE 2026 - AUTORIZÂ ABERTURA DE CRÉD|TO ESPECIAL NO ORçÂMENTO AIIUAL DO
EXERCICtO DE 2026,

SêCTêIâfiA: SECRETARIA MUNICIPÂL DE AGRICULTURA E I.4EIO AMBIENTE
LoCaI: O10601- SECRETÀRIA MUNICIPÀL DE ÀGRICULTURA E MEIO AMEIENTE
Fich.:720progárnática: 20.605.0013.2137.0000 - APOIO A PISCICULTURA, AGRICULTURA E PECUÀR|A
Velor: R$ 88.044.18
Elêmênto dê Dêspêsà: 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Fohte:2.701

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei n0 4.320, de 17 de março de 1964. art.43, §10, t, para cobertura do crédito de que trata
o art. 1a desta Lei, serào utilizados recursos provenientes de Superavit Financeiro.

Art. 3s Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçament'r'a Anual - LOA para o exercício
oÍçamentário vigente.

Art.4e Esta Lei ehtra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PREIA-MT.

AOS 5EI5 DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2026-

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI N9 1.996, DE 6 DE MAIO DE 2026. AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORçAME}ITO ANUAL DO

EXERCíC|O DE 2026.

Autoriza abeÉura de Crédlto Espêclal no Orçamênto Anual do êxercício dê 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETÂ, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE À CÂMARÀ MUNICIPAL DECRETA E ELÂ SÂ}ICIONÂ E PROMULGA A SÉGUINTE LEI:

Art. 1a Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigente munrcipal um CREDITO ESPECIAL, nas dota-

ções abaixo discriminadas, no valor de até R$ L.400.000,00 (Um milhão e quatrocentos mil reais).

SêcIêtaTia: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULÍURA ESPORTES E LAZÊR
Lo.al: 010901 - SECREÍARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTES E LÂZER
Fichâ: 721 - 13.122.0001.2026,0000 . MÁNTER AS ATIVIDADES DA SEC, DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
Valor: R$ 800.000,00
Elêmênto dê Dêspêsâ: 4,4,90,52,00 - Equipâmentos e Matêrial Permanente
Fontêi 2.500

Sê(retariâ : SECRETARIÂ MUNICIPÂL DE SAUDE
LocaI: 011102' FUIIDO MUNICJPÀL DE SAUDE
Ficha: 722 - 10.302.O0O52045.0000 - MANÚrrNaÀO r TNCARGOS COM O FriúÓÓ DA SAUDE
Vâlôr: R$ 6ô0.ô00,0ô
Elêmênto dê Dêspesâ: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fo.tê:2.500

Art- 2e Em consonância com o disposto na Lei na 4.320, dê 17 dê março dê 1964, art.43, §14, l, para cobertura do crédito de que trata
o art. 1a desta Lei, serão utilizados rêcursos provenientes de Superavit Financêiro.

Art. 3e Fica alteÍado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA paÍa o exercício
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Autorizã abêÉura de Crédito Esp€cial no Orçamento Anual do exercício de 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETÂ, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são confêridas por lei.

FAZ SABER QUE Â CÂMÂRÂ Í\4UNICIPAL DECREÍÀ E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1s Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA,ÍLDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDlÍO ESPECIAL, na dotação
abaixo discriminadâ, no valor de até Rg 88-044,18 (Oitenta e oito mil, quarenta e quatro rêais e dezoito centavos).
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orçamentário vigente.

AÊ. 4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MÍ.

AO5 SEIS DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2026.

IRACI FERNEIRA DE SOUZA

Prefeitâ Municipal

LEt tle 1.997, DE 6 DE MAto DE 2026 - auroRtza ÂBERTURA DE cRÉD]To SUPLEMENTAR ilo onçaMENTo ÂNUAL Do
EXERCtCtO DE 2026.

Autoriza abêÉura de Crédito Suplemêntar no Orçamehto Ânual do exeÍcíclo de 2026.

A PREFEITA MUt{lClP L DE PEDRÂ PRErA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçóes que lhe sào conferidas por lei.

FAZ SAAER QUE A CÂIIARA ÍTIUI'ICIPAL DECRÊTA E EL/Â SANCIO}IÂ E PROÍIIULGA A SEGUII,ITE LEI:

Art. 1e Fica o Executivo Municipal auto.izado a abrir no PPA/LDO e no orçômento vigente municrpal um CRÉD|TO SIJPLEMENTAR, na

dotação abaixo discriminada. no valor de até R$ 2.438.046,25 (dois milhões. quatrocentos e trinta e oito mil, quaíenta e seis rêais e
vinte e cinco centavos).

SêCíEtAdA: SECRÊIARIA MUNICIPAL DE OBRAS
LocâI: O1O5O1. SECRETARIÂ MUNICIPAL DE OBRAS
Fl.hà: 690 - 15.451.0004.r0r1.0000 - PAVtMEitrAcÀo. RECUPÊRACÀO ASFALTTCÁ E DRENAGEM DE VtÂS PUBLTCAS
Valo.: Rg 2.418.046,25
Elêmênto dê Dêspêsâ: 4.4-90.51-00 - Obràa e instalaçóe'
Fontê:2.500

AÍt. 20 Em consonáncia com o disposto na Lei na 4.320, de 17 de março de 1964. art. 43, §lc, l, para cob€rtura do crédito dê que trôta
o art. 1a desta Lei, serâo utilizados recursos provenaentes de Superavit Financeiro.

aÍt- 3e Fica alterado no Plano Plurianual- PPÀ, na l-ei de Diretrizes Orçamentárias - LDO ê Lêl Orçamentária Ànual - LOA pârâ o êxercício
orçamentário vigente.

Art.4c Esta L€i entra em vigor nô data de sua publicaçáo.

GABINEÍE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PREIA.MT.

AO5 SEIS DIAS DO MÊ5 DE MAIO DO ANO DE 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI }IP 1.99A, DE 6 DE iIAIO DE 2026 . AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDTO ESPECIAL I{O ORçAMENTO Â'{UAL DO

EXERCÍCrO DÉ 2026.

Autorlzô abêÉura de crárlto Espê<lal no Orç.mênto Anual do exercíclo dê 2026.

A PREFEIÍÂ MUNICIPÂL DE PEDRA PREÍ , Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçôes que lhe são conÍeÍidas por lei.

FÂZ SABER QUE A CÂMARA MUI{ICIPAL DECRETA E ELA SANCIOI{A E PROMULGA A SEGUINÍE L€II

Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dota-

Çóes abaixo discÍiminadas, no valor de até R$ 346.224,2L (Trezentos e quarenta e seis mil, duzentos e vinte e quatro reais e vinte e

um centavos).

Secretaria DESENVOLVIMENTO ECONOMICOSECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E

Local: 011401- SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E DESENVOLVIMENTO ÊCONOMICO
Fi.hà: 723 - 04.129.0001.2317-o0oo - MANÍER A SECRETARIA DE RECEITA E DESENVOLVIMENTO ECON

Valor: R9 179.205,50
Êlêmento dê Dêspêsar 3.3.90.39.00 outros Serviços de Íerceiros - PessoaJurÍdicà
Fontê:2-749
SêCTêIATi': SECRETARIA MUNICIPÂL OE RECEITA É DÉSENVOLVIMENTO ECONOMICO
Lo.àl: 011401-SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
Fichar 724 - 04.129.0001.231.7.0000 ' MÂNTER Â SECRETARIA DE RECEITA E OESENVOLVIMENTO ECONOMICO
Valori Rí 46.252,22
Elemento de Dêspesa:3.3.90.39.00 - Outros Serviços deÍerceiros - Pessoalurídrcâ
Fontê:2.502
SêCTêteda: SECRETÂRIA MUNICIPÂL DE RECETTA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
Lo<ôI: 011401' SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
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